
INDICAÇÃO

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:

Ao chefe do Poder Executivo Municipal, que determine a Secretaria de Obras, 
que realize a Manutenção das telas na lateral da Ponte Viriato Alves Garcia – 
que liga o Bairro Centro e Bairro Canoas. 
A Ponte se encontra em más condições e precisa da atenção do poder Público.

Rio do Sul, 26 de Janeiro de 2026.

_____________________

Peixe
Vereador Autor
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